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VOTO EM SEPARADO AO PL 441, DE 12/05/2025
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS
De autoria da Deputada Fabiana Bolsonaro, o projeto em epígrafe “autoriza o Poder Executivo a criar a Delegacia de Polícia Especializada na Repressão aos Crimes Rurais (DECR)”.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 13 a 19 de maio de 2025,  não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Em 03 de setembro de 2025 foi aprovado, por unanimidade, o parecer do Deputado Mauro Bragato, favorável ao projeto. 
Ato contínuo, o PL seguiu para a Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários conforme previsto no artigo 31, § 9, do Regimento Interno, sendo distribuído para Relatoria à Deputada Carla Morando que apresentou voto favorável ao projeto. 
Em que pese a manifestação favorável da nobre Deputada Relatora, vemo-nos compelidos a aprimorar o projeto de lei e apresentar duas emendas. 
A presente propositura é por demais sucinta em suas definições conceituais. Não há, por exemplo, uma explicação do que se entende como crime rural, o que acaba por enfraquecer os méritos da propositura. Assim, para aprimoramento da propositura sugerimos acrescentar parágrafo único ao artigo 1º , acrescentando uma ampla definição de “Crimes Rurais”:
 Emenda 01 - acrescente-se o Parágrafo único ao artigo 1º do  PL nº 441 de 2025.
“Parágrafo único - entende-se como crimes rurais as ocorrências de crimes relacionados a agricultura e pecuária; desde a produção, processamento, distribuição, circulação, serviços de apoio, produtos, agrotóxicos, maquinários e outros bens e insumos utilizados nessas atividades, assim como os crimes ambientais, infrações penais decorrentes de conflitos patrimoniais e pessoais relacionados à atividade rural, com ou sem utilização de violência; e os crimes contra a honra e a dignidade humana que ocorram na zona rural.” 
É importante destacar que entendemos que a matéria é de interesse não apenas dos produtores rurais e de aspectos relacionados diretamente à produção, mas de toda a população que trabalha ou reside nesses territórios. Assim, a relação de possíveis crimes deve ser ampla, tal como ocorre em experiências análogas já implementadas em outras unidades da federação. 
Como exemplo de crimes objeto de ação especializada da Delegacia de Polícia Especializada na Repressão aos Crimes Rurais podemos citar, entre outros:
 Ameaça - Ameaçar alguém de lhe causar mal injusto e grave.
Abigeato - Subtração de animal, especialmente rebanho bovino e equino, vivo ou morto.
Alteração de limites divisórios – Conduta de suprimir ou deslocar marco ou sinal indicativo de linha divisória, para apropriar-se de coisa imóvel.
Assassinato e Extermínio: Homicídios sistemáticos, incluindo feminicídio e ações de esquadrões da morte.
Crime ambiental - Tipo criminal que retrata toda e qualquer conduta que ignore, cause dano ou prejuízo aos elementos que compõem o meio ambiente: flora, fauna, recursos naturais e patrimônio cultural.
Crime contra a fauna - É a agressão cometida contra animais silvestres, nativos ou em rota migratória, como a caça, pesca, transporte e a comercialização sem a devida autorização; os maus tratos; a realização de experiências dolorosas ou crueis com animais. Também estão incluídas as agressões aos habitats naturais dos animais, como a modificação, danificação ou destruição de seu ninho, abrigo ou criadouro natural.
Crime contra a flora - É a conduta que atenta contra o patrimônio florestal, abarca reservas biológicas e ecológicas, estações ecológicas, florestas e parques incluindo as plantas de ornamentação em logradouros públicos ou de propriedade privada. O crime caracteriza-se por desmatar, cortar, explorar economicamente, destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, plantada ou nativa, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção, sem a permissão ou autorização da autoridade competente.
Dano - Crime material que se consuma com a destruição ou inutilização de material, causando prejuízo.
Desaparecimento Forçado - Prisão ou sequestro por agentes do Estado sem reconhecimento da detenção.
Disparo de arma de fogo - Ato que consiste em atirar, apertar o gatilho de arma de fogo em lugar habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a esta.
Esbulho Possessório - Caracterizado pela perda da turbação da posse de determinado bem que termina por inviabilizar a manifestação do regular domínio.
Escravidão e Trabalho Escravo - Trabalho análogo à escravidão, ainda frequente no Brasil, envolvendo condições degradantes e restrição de liberdade.
Falta de cautela na condução de animais - Deixar em liberdade, confiar à guarda de pessoa inexperiente, ou não guardar com a devida cautela animal perigoso, pondo em perigo a segurança alheia.
Furto de fios, cabos e transformadores - Subtração de fios, cabos e demais equipamentos localizados e ou utilizados na produção de atividade rural.
Furto/Roubo - Subtração de coisa móvel ou alheia, com ou sem utilização de violência.
Maus tratos a animais - Crime que caracteriza-se por qualquer ação ou omissão do indivíduo e que coloca em risco a integridade física e ou emocional de animal de qualquer espécie, seja doméstico, domesticado, silvestre ou exótico.
Perseguição - Ações motivadas por razões políticas, raciais, étnicas, religiosas ou de gênero.
Violência Sexual - Estupro, escravidão sexual, prostituição forçada e esterilização forçada.
Porte/posse ilegal de arma de fogo - Conduta de portar ilegalmente arma de fogo ou ter a posse ilegal de arma de fogo.
Receptação - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte.
Tortura e Maus-tratos - Práticas físicas ou psicológicas, comuns sob custódia policial, visando destruir a integridade. 
Assim, para abarcar a diversidade de crimes que ocorrem na zona rural e afligem sua população, as competências previstas no artigo 2º também devem ser melhor definidas. Sugerimos a seguinte nova redação para o artigo 2º: 
Emenda 2 - Dê-se ao artigo 2º do Projeto de Lei nº 441, de 2025, a seguinte redação:
“Artigo 2º Compete à DECR:
I - Acompanhar, investigar, apurar, prevenir e identificar os crimes rurais de sua área de atuação;
II - Identificar e monitorar associações criminosas especializadas na prática de delitos relacionados à atividade rural;
III - centralizar e difundir dados e estatísticas acerca dos crimes rurais.
IV - buscar a eficiência e a economicidade na atuação dos órgãos de segurança pública, por meio da identificação dos locais e períodos do ano com maior incidência de criminalidade nas zonas rurais localizadas no Estado”;
V - promover a cooperação entre os órgãos de segurança pública e os de fiscalização tributária, para coibir a circulação de mercadorias, bens e semoventes cuja origem lícita não seja comprovada;
VI – fomentar e subsidiar a organização da sociedade civil para a adoção de práticas que busquem a prevenção do crime. 
Feitas estas sugestões de aprimoramento, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 441 de 2025 com as emendas de nº 1 e 2 ora apresentadas.
Sala das Comissões, em
Deputado Eduardo Suplicy
